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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E O PODER PÚBLICO

Ivan Barbosa Rigolin

I - Somos freqüentemente consultados sobre essa questão eminentemente corporativa dos advogados, que quando a serviço do  poder público muita vez são informados de que não merecem os honorários de sucumbência que a lei lhes assegura, pela simples razão de que  já recebem seus salários ou seus vencimentos.  

A idéia, profundamente perturbadora,  é em verdade de arrepiar, e nos dá o que pensar sobre o que residirá por trás de considerações juridicamente tão desviadas do direito. 

Dever-se-á a idéia a sentimentos particulares que os advogados despertam dentre outras profissões ?  Difícil crer que profissionais honrados cheguem a tanto.  

Seria porventura a idéia do princípio da igualdade na visão generalizante e nada técnica de leigos, e ou de quem, entendendo perfeitamente o absurdo de algo assim, apenas se finge de leigo ?   Seria acaso isso, um simulacro de direito em nome de que “não poderia a lei tratar diferentemente profissões distintas”, e, por conseqüência,  se “alguém merece honorários  de sucumbência então todos deveriam a igualmente merecê-los” ?  Alguém em sã consciência, honesto de propósitos, sustentaria uma propositura assim tão alienada da melhor razão ?    

Que tem a natureza do serviço de um médico, extremamente meritória e imprescindível à sociedade como pouca coisa igual,  com o direito a honorários de sucumbência, se seu inquestionavelmente maravilhoso trabalho nada tem com esse assunto ?     Como poderia um engenheiro pretender honorários pela vantagem financeira que deu ao seu empregador, se na sua profissão ela não lida com valores em jogo ou em disputa ?    Como se admite que um administrador, um economista, um odontólogo, um psicólogo, um assistente social ou um profissional de qualquer outra área exceto a jurídica, pretendesse receber honorários-remuneração pelo êxito por seu trabalho de propiciar vantagem financeira ao empregador público ou privado em disputas judiciais, se nenhum deles lida com isso, e nem se   pode envolver em lides, afeitas exclusivamente a advogados ?

Que igualdade entre absolutamente desiguais seria essa, que ignorasse o vetusto e essencial princípio do cada macaco em seu galho ?
II  - Comecemos pelo fim, neste tema de destinação dos honorários de sucumbência aos advogados que sejam servidores públicos – sejam ocupantes de cargos ou empregos de procuradores, defensores, assessores jurídicos, ou simplesmente de advogados sem outra titulação, todos esses postulando em juízo.

Um freqüente argumento dos inconformados com o disciplinamento federal de algumas profissões – leia-se: a dos advogados - é o de que, se  da legislação local inexistir autorização para a distribuição de honorários de sucumbência, então ela será ilegal por contrariar o princípio constitucional da legalidade, atualmente insculpido no art. 37 do texto magno.

Outros, mais ousados, chegam a postular que sem lei local será proibida aquela distribuição de honorários aos advogados que trabalharam nas causas que os ensejam, e que nelas triunfaram em nome do poder público que os admitiu.

Quanto à inexistência de leis locais (estaduais e municipais) que distribuam honorários de sucumbência  aos advogados  de cada ente federado, elas não  devem existir porque simplesmente não teria sentido que existissem, por absoluta impropriedade quanto à repartição constitucional das competências normativas e legislativas entre os entes componentes da federação, ou seja  União, os Distrito Federal, os Estados e os Municípios. Essa matéria na Constituição está esgotada  do art. 21 ao art. 24,  província essa de que uma atenta leitura faria muito bem a todos os brasileiros que não a conheçam.

Pretender-se a necessidade de lei  local para                legitimar a distribuição de honorários de sucumbência constitui, juridicamente,  algo como o mesmo delírio sob o qual   o Município criaria sua moeda própria, ou que algum  Estado, inconformado com a violência local e complementarmente ao Código Penal, implantasse a pena de morte nos seus limites circunscricionais.  Ou, ainda, que o Distrito Federal instituísse seu próprio código de processo civil, com regras alegadamente mais ágeis e desejáveis.

III - Ora, lei federal alguma, disciplinadora de alguma profissão na forma do art. 22, inc. XVI, exige lei estadual ou municipal alguma que lhe dê eficácia.  Ou, de outro modo, se tal fosse necessário, então seria o Estado, ou Município, o ente federativo que estaria disciplinando a profissão, e não a União como exige a Constituição, art. 22, inc. XVI. A idéia não faz o menor sentido em direito.

Se outros entes federativos dispõem, em suas leis sobre o assunto será sobre outros temas correlatos e vinculados ao assunto, mas não, jamais,  sobre alguma condição de exercício de profissões, dentre essas os  direitos, eminentemente afetos à profissão,  dos profissionais respectivos.

Assim, se a Lei federal nº 8.906, de 4 de julho de 1.994 – o Estatuto da OAB – reza, no art. 22, que 

“A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento e aos de sucumbência”,

                   então se o Estado, ou o Município, tem advogados inscritos na OAB, então  somente pode observar e fazer observar o que prescreve a lei, sem poder questioná-la, condicioná-la, restringi-la ou modificá-la,  pois que para tanto lhe falta competência, a forma da Constituição, já que a matéria é inteiramente afeta ao âmbito legislativo privativo da União.

Se a lei municipal, ou se a lei estadual,  interferisse no direito aos honorários dos advogados, então estaria mudando regra de exercício de profissão fixada na lei federal própria, que pelo art. 22 da Carta é a única  lei constitucionalmente competente para estabelecê-las, fazendo-o para o nível nacional e, com isso, inadmitindo qualquer contraste, invasão ou interferência local.

IV - Caso o Município ou o Estado  pudesse interferir, por sua lei própria, na política de remuneração dos honorários advocatícios, então haveria também, por certo,  de poder condicionar o recolhimento do FGTS em nome dos servidores, pois que o FGTS foi também criado por uma lei federal, a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1.966, e hoje é regido pela Lei federal nº 8.036, de 11 de maio de 1.990 – sem que exista nenhuma lei estadual ou  municipal que possa interferir nesse assunto.

E também, se valesse aquela tese, o Estado ou o  Município precisaria de lei para pagar aos servidores o repouso semanal remunerado, criado pela Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1.949; e também para pagar-lhes a gratificação de Natal, criada pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1.962; e também para  pagar-lhes o salário-família, criado pela Lei nº 4.266, de 3 de outubro de 1.963; e também para lhes pagar o vale-transporte, instituído pela Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1.985; sem dizer da contribuição ao PASEP, do auxílio-doença,  dos adicionais de insalubridade e periculosidade previstos em leis federais, assim como  todos os demais benefícios trabalhistas e previdenciários  que constituam encargos patronais, os quais foram impostos aos entes empregadores por força de competente e constitucional legislação federal – sobre a qual nenhuma ação tem o Estado nem o Município.

Não é todo pagamento a servidor público que se deve por lei local, como se vê – e há longas décadas em nosso país.

V - Ao que parece viceja, cá e lá,  o entendimento de que os honorários de sucumbência constituem algo como  “benefício aos servidores públicos”, pagos pelo poder público, e talvez aí resida toda a origem do impasse que pode estar acontecendo.

Honorários advocatícios de sucumbência jamais foram benefício a servidor público, porque não são pagos com dinheiro público, não saem dos cofres públicos mas do bolso dos derrotados em ações judiciais contra o poder público. Não têm origem em recursos públicos, mas particulares – e muito particulares.  Quem os pagou já o sentiu ...

Benefício ao servidor público é por exemplo  o adicional por tempo de serviço, o auxílio-alimentação, o vale-transporte, o adicional por quebra de caixa, a gratificação por participação de órgão de deliberação coletiva, o jeton por participação de algum colegiado, todos esses e incontáveis outros acessórios  ao pagamento principal tendo natureza ou remuneratória de trabalho ou indenizatória de despesas, devidas ao trabalho,  que não seriam exigíveis dos servidores, e por isso lhes são ressarcidas, indenizadas ou cobertas pelo poder público.

Quanto a honorários de sucumbência, nunca foram nem podem ser, nem conter,  dinheiro público esses honorários.  Se o ente público que tem advogados a seu serviço se apossa dos honorários de sucumbência que pela lei originariamente pertencem aos advogados que trabalharam e venceram nas causas respectivas, então ter-se-á caracterizada a figura do enriquecimento ou locupletação sem causa pela Administração, que estará então desviando ilegalmente – contra a Lei nº 8.906/94, art. 22 – verbas de origem particular, que nunca foram públicas, dos seus legítimos destinatários, que pela lei disciplinadora da profissão são os advogados.  

Estaria a Administração desviando a remuneração legal dos advogados, contra a lei, em seu favor, o que constituiria evidente apropriação indevida.

VI - Falando agora especificamente de Municípios, o Município não gasta um centavo com a destinação dos honorários de sucumbência aos advogados, pois, repita-se,  esse dinheiro vem do bolso de particulares derrotados em ações contra o poder público, quer na condição de autores, quer de réus..  

E para que os advogados recebam tais honorários terá sido preciso que o Município anteriormente se tenha aproveitado financeiramente do trabalho dos mesmos advogados, que se ora recebem a sucumbência foi porque antes venceram as ações representando o Município, e com isso trouxeram vantagem financeira ao  ente público que integram como servidores, ocasionalmente da ordem de alguns bilhões de reais.  Se forem derrotados os advogados, então ninguém lhes pagará sucumbência, e a se a ação for de um bilhão de reais será o Município que deverá pagar aos advogados da parte vencedora a sucumbência, que pela lei processual nesse  caso é mínima de cem milhões de reais.

Somente por esses números, que freqüentemente ocorrem em grandes organizações públicas,  já se denota  a extraordinária relevância, em termos  financeiros, do trabalho dos advogados para a parte, seja pública, seja privada; e daí, talvez, ter a lei dos advogados instituído para os vencedoras a remuneração dos honorários de sucumbência, a ser suportada pela parte vencida. Com efeito, nenhuma outra profissão influi sobre o destino das finanças de alguém, do poder público ou de particulares, como o profissional advogado, o que apenas por isso já o diferencia por completo dos demais profissionais, servidores públicos ou não, e o faz merecedor dessa muito peculiar distinção da lei, que não tem  sentido com relação a outras profissões.  

Tais honorários, muita vez e muito amiúde, representam o único ganho dos advogados, que, como autônomos,  trabalham sob o risco de, não triunfando nas ações que patrocinam, nada virem a receber, a título algum.  Não é o co que ocorre no serviço público ou quando o advogado é empregado, porém que os honorários, mesmo nesse caso, são sempre seus isso é indiscutível, por força dos arts. 22 e 23, do Estatuto da OAB.

VII - Assim, a) não sendo nenhum  benefício patronal ao profissional, e b) não sendo despesa pública mas particular, mas, sobretudo, c) sendo mandamento de lei federal disciplinadora de profissão – que não está ao sabor de nenhuma lei local  quanto a serem devidos -, os honorários de sucumbência são devidos pelas partes vencidas em ações a todos os profissionais advogados do Brasil, sem distinção de serem servidores públicos, profissionais empregados da iniciativa privada ou autônomos, e esse direito, se lhes for negado ou subtraído, dá-lhes direito a ação autônoma de execução de honorários, na forma exata do disposto no art. 23, da Lei nº 8.906, de 1.994, que reza:

“Art. 23 Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo esse direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer   que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu  favor.”  (Grifamos).

Mais claro e transparente, apenas a água das praias do Caribe.

VIII - Quanto a uma decisão judicial há longo  tempo conhecida, absolutamente em nada ela interfere em todo o até aqui afirmado.

Trata-se de uma medida cautelar que o e. Supremo Tribunal Federal, em 14 de fevereiro de 1.996,  deferiu na ADIn nº 1.194-4 MC/DF, requerida pela Confederação Nacional da Indústria.  O mérito não se sabe  quando será julgado (
).

Eis o teor daquela cautelar:

“EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – LEI N. 8.960, DE 04.07.94: PAR. 2. DO ART. 1., ART. 21 E SEU PAR. ÚNICO, ARTS. 22 E 23, PAR. 3. DO ART. 24 E ART. 78.

PRELIMINARES: LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”; PERTINÊNCIA TEMÁTICA. AÇÃO CONHECIDA EM PARTE, E MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA, EM PARTE. 1. Preliminar: legitimidade ativa “ad causam”: art. 103, IX, da Constituição. 2. Preliminar: ilegitimidade ativa “ad causam”, por impertinência temática, com relação aos arts. 22, 23 e 78 da Lei n. 8.906/94; ação direta não conhecida, nesta parte, mas conhecida quanto ao par. 2. do art. 1., ao art. 21 e seu par. único e ao par. 3 do art. 24. 3. Mérito do pedido cautelar: a) par. 2. do art. 1.: liminar indeferida; b) art. 21 e seu par. único: liminar deferida, em parte, para dar interpretação conforme a expressão “os honorários da sucumbência são devidos aos advogados dos empregados”, contida no “ caput” do artigo, no sentido de que e disposição supletiva da vontade das partes, podendo haver estipulação em contrário, por ser direito disponível; c) par. 3. do art. 24: liminar deferida para suspender a sua eficácia até o final julgamento da ação.”

Observa-se assim que por ora apenas está suspensa a eficácia, provisoriamente enquanto não se julga o mérito da ação, do § 3º, do art. 24, do EOAB, além de que, também  liminarmente, está valendo a letra expressa do disposto no art. 21 com seu parágrafo único.  Fora portanto o § 3º, do art. 24, liminarmente suspenso, todos os demais dispositivos do EOAB continuam em pleno vigor e com absoluta e integral eficácia.

E dizem  aqueles mencionados  dispositivos do EOAB:

“Art. 21 Nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por este representada, os honorários de sucumbência são devidos aos advogados empregados.

Parágrafo único Os honorários de sucumbência, percebidos pro advogado empregado de sociedade de advogados, são partilhados entre ele e empregadora, na forma estabelecida em acordo.”

(...)

Art. 24 (...)

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.”

IX - E em nada interfere na puerilmente evidente  tese deste artigo aquela liminar, porque:

a) quanto ao art. 21 e seu parágrafo único,  fica-se sem compreender exatamente a que veio a liminar, já que salvo por obstrução judicial superveniente  uma lei vale desde que publicada pelo seu texto expresso, sem necessidade de que o Poder judiciário determine que “o que está escrito é para ser liminarmente cumprido”, e parece que o único sentido da liminar foi permitir que os advogados, aos quais pela lei originariamente pertence a sucumbência, podem acordar entre si para deles dispor, ou para dividi-los com a sociedade empregadora, tudo a seu bel-prazer. Pergunta-se, se assim é: precisa alguma decisão judicial informar a alguém que pode dispor de algum direito seu ? , e 

b) quanto ao § 3º, do art. 24, foi apenas suspensa a característica de nulidade da eventual previsão que retire aquele direito  do advogado merecedor da sucumbência.  Ocorreu aqui quase o mesmo: se o advogado pactuar abrir mão de todo o valor, ou de parte do valor, da sucumbência que merece, ou se regulamento assim o disser, isso não mais é nulo de antemão, e pode, por ora, enquanto dure a liminar, ser procedido.  

Pergunta-se: e daí ?  O que mudou no direito envolvido ?

O que aquela liminar  muda com relação aos arts. 22 e 23, que integram o Capítulo VI, Dos Honorários Advocatícios, do EOAB,  e garantem a sucumbência aos advogados ?  Nada, nem remotamente.

Com efeito, se a sucumbência pertence aos advogados, pertence-lhes graças aos arts. 22 e 23, em esplendoroso vigor ambos, sendo que o art. 23 assegura até mesmo ação de execução desses honorários, previstos na sentença judicial e não pagos.

Em nada se altera a situação dos advogados e da sucumbência que lhes pertence, portanto, apenas pelo deferimento de uma liminar que, data maxima venia,  apenas disse o clamorosamente sabido e consabido: se algo pertence a alguém, e se esse deseja partilhá-lo com outrem, ou dá-lo todo a outrem, então pode fazê-lo.  

Seria 
por acaso diferente a regra, mesmo sem aquela liminar ?..  

Não e nunca, como nunca foi, na medida em que qualquer direito é em si, por definição e por essência, disponível, pois que direito indisponível não é direito e sim obrigação.   Como o voto ou o serviço militar no Brasil.

X  - Visto isso, e respeitosamente parecendo claro como água algo que jamais deveria exigir a mínima preocupação interpretativa de quem quer que fosse,  reitera-se a positiva indignação com a pretensão, muitas vezes manifestada pelos mais de diversos setores profissionais e não-profissionais de nosso país, de dentro e de fora da Administração pública de todo nível – direta, autárquica, fundacional ou paraestatal, pois que em nada diferem para esse efeito – de que os honorários de sucumbência que pela lei são  expressa e literalmente  devidos aos advogados, mesmo que servidores públicos efetivos, em comissão, celetistas, temporários ou contratados administrativamente, devam ser-lhes subtraídos – e  o povo tem outros nomes para esse ato - e desviados em favor do patrão, seja esse  público, “semipúblico” como se diz das estatais, ou privado.

Se o inconformismo que reside atrás de uma tal absurda pretensão for algum sentimento menos altruístico, então a esses inconformados se aconselha ingressarem em uma faculdade de direito e, após formados e habilitados,  passarem a militar intensamente no foro. 

Saberão, então, de todas as delícias paradisíacas que envolvem a vida diuturna  dos advogados militantes no foro, e talvez então, quando  os resultados de seu trabalho começarem enfim a produzir frutos em favor de alguém,  se dêem conta da razão de existirem os arts. 22 e 23, ambos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.

� E o fato não é de estranhar. A única medida liminar concedida contra a lei nacional de licitações e contratos, a Lei nº 8.666/93, foi deferida em 3 de novembro de 1.993, na ADIn nº 927-3 – RS,  suspendendo para Estados e Municípios a execução de quatro dispositivos do art. 17 daquela lei, e aquela liminar continua em vigor até o dia de hoje, decorridos mais de 11 (onze) anos.  Esse o fato, nenhum comentário parece  necessário.
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